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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS

De ordem do Exmo.sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo

se resume:

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 10/2012

Contrato: 031/2010

Data: 28/03/2012

Licitação: Convite nº. 35/2010

Contratada: Mauricio Ferreira Valenari Me

Objeto: prestação de serviços técnicos e especializados de informática para desenvolvimento e licenciamento

de software de sistema de gerenciamento de saúde pública para a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Prazo: 28/04/2013

Processo Administrativo nº. 901/2012.

Contrato nº. 12/2012

Data: 13/02/2012

Valor: R$ 78.800,00

Licitação: Convite nº. 008/2012

Contratada: Luiz Augusto Coelho de Freitas Me

Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços para realização do carnaval

popular de Cordeirópolis em 2012.

Prazo: 22/02/2012

Processo Administrativo nº. 0087/2012

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamentos

Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 029/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 029/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 029/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 029/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 029/2012

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de arbitragem.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações, HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º 8251/2012, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 29/2012, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa:
Associação dos Árbitros Independentes de Rio Claro, com valor de R$47.500,00 (quarenta e sete mil,
quinhentos reais), com condições de pagamento no prazo de 10(dez) dias corridos, contados da expedição
do Atestado de Recebimento dos Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa Associação dos Árbitros Independentes
de Rio Claro.

Cordeirópolis, 23 de abril de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 031/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 031/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 031/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 031/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 031/2012

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta e transporte de materiais recicláveis
no Município de Cordeirópolis.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações, HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º 8251/2012, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 31/2012, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa: José
Jorente–ME, com valor global de R$78.408,00 (setenta e oito mil, quatrocentos e oito reais), com
condições de pagamento no prazo de até 10(dez) dias corridos, contados da expedição do Atestado de
Recebimento dos Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa José Jorente–ME.

Cordeirópolis, 20 de abril de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal
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ATOS OFICIAIS  DO

SAAE

PORPORPORPORPORTTTTTARIA 419/20 DE 27 DE 12 DE ARIA 419/20 DE 27 DE 12 DE ARIA 419/20 DE 27 DE 12 DE ARIA 419/20 DE 27 DE 12 DE ARIA 419/20 DE 27 DE 12 DE ABRIL DE 2012ABRIL DE 2012ABRIL DE 2012ABRIL DE 2012ABRIL DE 2012
Admite servidor por concurso público, no emprego de Técnico Químico, do Quadro  de Pessoal da
Autarquia, na forma que especifica.

SÉRGIO MARONEZI , Diretor-Presidente em Exercício, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando – o que dispõe o Edital de Concurso Público 001/2012 de 25/01/2012, levado a efeito
pela Autarquia, visando a contratação de servidores para Quadro de Pessoal Celetista, obedecido o que
preconiza o Artigo 6º que dá nova redação ao artigo 41 da Constituição Federal,

Considerando o seu resultado final divulgado através do Jornal “DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO”
e homologado em 02/04/2012.

R  E  S  O  L  V  E : -

Artigo 1º - Fica admitido a contar de 18/04/2012, por Concurso Público Edital 001/2012, de 25/01/2012,
a Senhor EDER HENRIQUE LUIZ, RG-40.894.971-5 cadastrado no PIS/PASEP sob nº. 203.309.427-
05, no emprego público de Leiturista, REF.04 (CH –40) da tabela 02, que em decorrência de ter sido
aprovado, classificando-se em primeiro lugar, logrou assim habilitação no Concurso Público supra citado,
para ingresso no Quadro de Pessoal da Autarquia conforme Lei Complementar 142 de 30/04/2009.

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em
contrário.

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, em 12 de abril de 2012.

SÉRGIO MARONEZI
Diretor – Presidente em Exercício

PORPORPORPORPORTTTTTARIA 420  DE 12 DE ARIA 420  DE 12 DE ARIA 420  DE 12 DE ARIA 420  DE 12 DE ARIA 420  DE 12 DE ABRIL DE 2012ABRIL DE 2012ABRIL DE 2012ABRIL DE 2012ABRIL DE 2012
Dispõe sobre a alteração da situação funcional de servidor do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Autarquia Municipal, Conforme especifica.

SÉRGIO MARONEZI , Presidente Executivo em Exercício do Serviço Autônomo de Água e Esgoto -
SAAE de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

R  E  S  O  L  V  E : -

Ar tigo 1º. Em decorrência da aprovação em Concurso Público Sr. Maurício André Rocha, (lotado no
emprego público de Leiturista ref.04(ch-40) – Concurso Público – Edital 001/2012), tem sua situação
funcional alterada, passando a contar de 16 de abril de 2012, exercer as funções do emprego público de
Assistente de Almoxarifado – Ref.04 (ch-40), devido sua aprovação no Concurso Público – Edital nº.001/
2012, onde classificou-se em 1º lugar,logrando assim habilitação para ingresso no Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Autarquia Municipal, tudo  de conformidade com a Lei Complementar 142 de 30
de abril de 2009, com posteriores alterações.

Artigo 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº. 343 de 02 de agosto de 2005.

Cordeirópolis 12 de abril de 2012.

SÉRGIO MARONEZI
Diretor – Presidente em Exercício

Publicada no Paço da Autarquia Municipal, aos 12 de abril de 2012.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

Contrato: nº.005/2011
Origem: Pregão nº.001/2011
Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: CONAM – CONSULTORIA EM
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA.
Objeto: prestação de serviços de informática através
de licença de softwares.

Valor Mensal: R$.10.497,00(dez mil quatrocentos
e noventa e sete reais).
Prazo de Vigência: 24 de março de  2013
Condições de Pagamento: mensal)
Data da Assinatura: 16 de abril de 2012.

SÉRGIO MARONEZI
PRESIDENTE EXECUTIVO EM EXERCÍCIO

Cordeirópolis, 16 de abril de 2012.

EDITEDITEDITEDITEDITAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÙBLICO 01/2012OCAÇÃO DO CONCURSO PÙBLICO 01/2012OCAÇÃO DO CONCURSO PÙBLICO 01/2012OCAÇÃO DO CONCURSO PÙBLICO 01/2012OCAÇÃO DO CONCURSO PÙBLICO 01/2012
4ª CHAMAD4ª CHAMAD4ª CHAMAD4ª CHAMAD4ª CHAMADAAAAA

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, entidade federada e pessoa jurídica de
direito público interno, titular do CNPJ/MF. n. 00.600.371/0001-04, nos termos da Lei Complementar
170 de 30 de Maio de 2011 e suas alterações, através da Comissão Organizadora instituída pela Portaria
nº 01 de 06 de Janeiro de 2.012, CONVOCA  a candidata abaixo relacionada pela ordem classificatória
final, para comparecer a Câmara Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua Carlos Gomes, 999 –
Jd. Jafet – Cordeirópolis-SP, no período de 26 de Abril a 02 de Maio de 2012 no horário das
09h00 as 17h00 , munida dos documentos obrigatórios à aprovação, nos termos do item 2, do Edital de
Abertura de Inscrições, para preenchimento dos cargos públicos.
Informamos que consoante disposições editalícias, a aprovação do candidato não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a nomeação, e o não comparecimento no prazo
convocado implicará em sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso
Publico.

EMPREGO: RECEPCIONISTA

NOME – DOCTO CLASSIFICAÇÃO
MARIA DE LOURDES VIEIRA CORDEIRO – 21719223890 3 lugar

EMPREGO:  ASSISTENTE LEGISLATIV O
NOME – DOCTO CLASSIFICAÇÃO
LUCIA HELENA SEBASTIÃO - 11548792837 1 lugar

RELAÇÃO DE DOCUMENT OS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS NA  CONVOCAÇÃO:
CÓPIAS AUTENTICADAS
* RG
* CPF/CIC
* PIS / PASEP
* CARTEIRA PROFISSIONAL (PÁGINA DA FOTO E VERSO)
* CERTIDAO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO
* TITULO DE ELEITOR
* COMPROVANTE DE VOTAÇÃO DA ÚLTIMA ELEIÇÃO, E/OU JUSTIFICATIVA.
* CERTIFICADO DE RESERVISTA (SEXO MASCULINO)
* COMPROVANTE DE RESIDENCIA ATUALIZADO (ÁGUA, LUZ OU TELEFONE FIXO).

DOCUMENT OS COMPLEMENT ARES PARA:
- Recepcionista: Diploma de Ensino Médio Completo.
- Assistente Legislativo: Diploma de Ensino Médio Completo.

ORIGINAIS:
* Atestado de antecedentes criminais emitido pelo secretaria de segurança publica (www.ssp.sp.gov.br)  e
pela policia federal (www.dpf.gov.br)
* 02 (duas) fotos 3x4 (recente)
* carteira profissional

Cordeirópolis-SP, 19 de Abril de 2012

Renato Marcelo Macarin - Presidente

Márcia Modolo Sanches – 1. Membro

Jose Aparecido Benedito – 2. Membro

Wilson Jose Diório
Presidente Câmara

Câmara Municipal de Cordeirópolis - Edifício “Dr. Cássio de Freitas Levy”

Rua Carlos Gomes, 999 – Jd. Jafet – Cx. Postal 58  Fone/Fax: (19) 3546-9090, CEP: 13490-970
CORDEIRÓPOLIS - SP

ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo
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AUDIÊNCIA PUBLICA – CONVITEAUDIÊNCIA PUBLICA – CONVITEAUDIÊNCIA PUBLICA – CONVITEAUDIÊNCIA PUBLICA – CONVITEAUDIÊNCIA PUBLICA – CONVITE
ERRAERRAERRAERRAERRATTTTTAAAAA

Torna público para o conhecimento de interessados;  que se realizará uma Audiência Pública, no dia
27 de abril de 2012, terça-feira, às 14 horas, onde se lê terça-feira, leia-se sexta feira.

Também publicado por afixação no quadro de avisos do Paço Municipal.

Cordeirópolis/SP, 23de abril de 2012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

Maria Vane T. Gardini
Chefe de Contabilidade em Substituição

CRC SP171497/0-7

Praça Francisco Orlando Stocco, 35 – Fone: (19) 3556 9904 – Cx Postal 18 – CEP 13 490-970

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

          AAAAATENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOVENS DVENS DVENS DVENS DVENS DA CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1994  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE
SERVIÇO MILIT AR PARA CUMPRIMENT O DO DEVER DE ALIST AMENT O MILIT AR.
AQUELES QUE NÃO SE ALIST AREM NO PRAZO ( 02 DE JANEIRO A 30 DE ABRIL/2012 ),
FICAM SUJEIT OS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENT A O SERVIÇO
MILIT AR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICIT ADAS A  JUNTA DE
SERVIÇO MILIT AR,  LOCALIZADA    À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO  STOCCO,   Nº
35,  CENTRO   (PREFEITURA MUNICIP AL).

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045
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ADRIANO SERGIO DA  SILVA
ANDERSON APARECIDO SANT OS DA SILVA
ANDRÉ CRIS DE OLIVEIRA  DA SILVA
AUGUSTO SERGIO RAMOS SOBRINHO
BRUNO MARINHO DE ALMEIDA
CLESIO DA  SILVA
EDSON CAMILO JUNIOR
ERIVEL T ON NUNES DE ANDRADE
EVERT ON DE CARVALHO
FELIPE EDUARDO DE OLIVEIRA GUIMARÃES

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos
de seus interesses:-

C O M U N I C A D O

M I N I S T É R I O  D A  D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

C M S E  -  2 a  R M  -  1 4 a  C S M
7 a  D e l e g a c i a  d e  S e r v i ç o  M i l i t a r

FERNANDO CEZARIO SOBRINHO
ISMAEL  GAL VÃO DE SOUSA
JOÃO JOSÉ DA SILVA
JOÃO MARCOS FRAGA
JOILSON NUNES SABINO
JOSIEL RIBEIRO LEITE
MIL T ON SOARES DE BRITO
RAFAEL  RICARDO CAMARGO
REINALDO DONIZETI  DE OLIVEIRA JUNIOR
RODRIGO BELCHIOR P AES

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as segundas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na próxima edição.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

Maria Vane T. Giardini
Chefe de Contabilidade

em Substituição


